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PEDIDOS DE REVISÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E  

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO EDITAL Nº 001/2021/FME 
 

CANDIDATO(A): Sandra Maria Souza de Amorim 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

A candidata solicita a revisão do cartão resposta para confirmar as questões com acerto, pois 

de acordo com o gabarito da prova, a candidata alega que errou as questões de número 2 

(dois) e 4 (quatro), e em razão da anulação da questão número 10 (dez), deveria ter a nota de 

9,5 (nove vírgula cinco), ao invés de 9,0 (nove vírgula zero) como consta na classificação 

provisória, pois cada questão da prova do ensino fundamental vale 0,5 (zero vírgula cinco) 

ponto. 

RESULTADO: INDEFERIDO. De acordo com o item 8.7 do Edital Nº 001/2021/FME, na hipótese 
de anulação de questão(ões) da prova objetiva, pela Comissão para elaboração do Processo 
Seletivo da Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú – FMEBC quando de sua 
avaliação, a(s) mesma(s) será (ao) consideradas respondidas corretamente por todos os 
candidatos. A questão número 10 (dez) foi considerada pela Comissão para elaboração do 
Processo Seletivo corretamente respondida pela candidata, e como a própria candidata alega 
que respondeu erroneamente 2 (duas) questões de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto cada, sua 
nota final continua a mesma da Classificação Provisória, mantendo-se o resultado de  9,0 (nova 
vírgula zero), permanecendo em 32º (trigésimo segundo) lugar na Classificação Provisória. 
 

 
CANDIDATO(A): Patricia de Moura 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

RESULTADO: DEFERIDO. Houve um equívoco por parte da Comissão para elaboração do 
Processo Seletivo quanto aos critérios da Classificação Provisória, pois de acordo com o item 
10.2.do Edital Nº 001/2021/FME, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 
10.2.1 obtiver maior nota na prova objetiva; 
10.2.2 possuir maior pontuação na prova de títulos; 
10.2.3 possuir idade mais elevada. 
Classificação Provisória do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais retificada e devidamente 
publicada em 18 de fevereiro de 2022. 
 
 

Balneário Camboriú, 21 de fevereiro de 2022. 

 
Marlene Correa Gaya 

Presidente da Comissão 


